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DECRETO Nº 077/2020 - GAB. PREF.  
 
 

   

    

 

 
   

   

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ. Sr. 

FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 da 

Lei Orgânica do Município de Marcolândia, Estado do Piauí; 
 
 

          CONSIDERANDO o falecimento da Professora Francisca das Chagas de Araújo, 

Servidora Pública deste Município de Marcolândia, Estado do Piauí, desde a data 

01/08/1997, ocorrido no dia 19 de Outubro de 2020; 
 

 CONSIDERANDO ainda os seus relevantes serviços prestados a este Município 

em sua trajetória de vida, em especial o seu incansável esforço como educadora ao 

longo dos seus 23 anos no Serviço Público; 

  
           

 DECRETA: 
  

 

Art. 1.º - Fica Decretado, com profundo pesar, Luto Oficial por três dias, 

em decorrência do falecimento da Professora Francisca das Chagas de Araújo, 

Servidora Efetiva deste Município desde a data 01/08/1997, em toda abrangência deste 

Município de Marcolândia, Estado do Piauí. 
  

  Art. 2º - Revogadas as Disposições em contrário, o presente Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí. Aos Vinte Dias do Mês 
de Outubro do Ano de Dois Mil e Vinte. (20/10/2020). 
 

 

Decreta Luto Oficial por Três dias, com 
profundo pesar, em decorrência do falecimento 
da Professora Francisca das Chagas de Araújo, 
Servidora Pública deste Município de 
Marcolândia, Estado do Piauí.  

 


